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Ofício Circular nº 1/2025-CVM/SEP
Rio de Janeiro, 05 de fevereiro de 2025.

  

 

  

Assunto: Novas associações para envio dos mapas de votação - Sistema
Empresas.Net.

  

Senhor Diretor de Relações com Investidores,

  

1. O presente Ofício Circular tem como objetivo informar às companhias
abertas  que, para assembleias convocadas a partir de 01.01.2025, passam a
vigorar as novas associações para envio dos mapas de votação, por meio do sistema
Empresas.Net, nos prazos previstos na Resolução CVM nº 81/22, conforme detalhado
a seguir:

a)Antes da realização da assembleia:
Mapa Sintético do Depositário Central (art. 46-B, inciso I):
Prazo de entrega: 24 horas antes da assembleia.
Entrega: obrigatória 

Categoria Tipo Espécie
Assembleia AGO Mapa Sintético do

Depositário CentralAGO/E
AGE

Mapa Sintético do Escriturador (art. 46-B, inciso II):
Prazo de entrega: 24 horas antes da assembleia.
Entrega: obrigatória
Categoria Tipo Espécie
Assembleia AGO Mapa Sintético do

EscrituradorAGO/E
AGE

Ofício-Circular 1 (2248882)         SEI 19957.000921/2025-68 / pg. 1



 
Mapa Sintético dos votos enviados diretamente à Companhia (art. 46-
B, inciso III):
Prazo de entrega: 24 horas antes da assembleia.
Entrega: obrigatória
Categoria Tipo Espécie
Assembleia AGO Mapa Sintético dos

votos enviados
diretamente à
Companhia

AGO/E
AGE

Importante: conforme art. 46-B, § único, a companhia estará
dispensada de divulgar os mapas sintéticos acima, caso disponibilize,
no prazo de 24 horas antes da assembleia, o “Mapa Sintético
Consolidado”, previsto no art. 46-C, inciso II, o qual reflete a
consolidação e conciliações dos mapas sintéticos do depositário
central, do escriturador e dos votos enviados diretamente à
companhia:
Mapa Sintético Consolidado (art. 46-C, inciso II):
Prazo de entrega: 24 horas antes da assembleia.
Entrega: opcional
Categoria Tipo Espécie
Assembleia AGO Mapa Sintético

ConsolidadoAGO/E
AGE

 
b)Após a realização da assembleia:
Mapa Final de Votação Resumido (art. 48, §6º, inciso I):
Prazo de entrega: até o dia útil seguinte ao da realização da
assembleia.
Entrega: obrigatória, exceto se a companhia apresentar, até o
dia útil seguinte ao da realização da assembleia, o “Mapa Final
de Votação Detalhado”
Categoria Tipo Espécie
Assembleia AGO Mapa Final de

Votação ResumidoAGO/E
AGE

 

Mapa Final de Votação Detalhado (art. 48, §6º, inciso II):
Prazo de entrega: em até 7 dias úteis após a data da realização da
assembleia.
Entrega: obrigatória
Categoria Tipo Espécie
Assembleia AGO Mapa Final de
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AGO/E Votação Detalhado
AGE

2. As informações contidas neste ofício devem ser levadas ao
conhecimento das equipes responsáveis pelo envio de informações por meio do
Sistema Empresas.Net.

Atendimento:
3. Dúvidas referentes à utilização e funcionamento do Sistema
Empresas.NET, assim como o relato de problemas ou dificuldades no envio de
documentos, devem ser encaminhados para a Superintendência de Emissores da B3.
4. O contato com a Superintendência de Emissores pode ser feito pelo
telefone (11) 2565-5063 ou por e-mail: emissores.empresas@b3.com.br:

a) Atendimento Normal: nos dias úteis, das 8h às 20h, pelo e-mail ou
pelo telefone.
b) Plantão de Atendimento: nos dias úteis, após às 20h ou em finais de
semana e feriados, exclusivamente por meio do e-mail.

5. As questões recebidas após às 20h dos dias úteis e em finais de semana
e feriados serão tratadas após às 8h do dia útil seguinte, exceto as relacionadas à
disponibilidade do sistema para o recebimento de informações, as quais serão
tratadas imediatamente.

  

Atenciosamente,

FERNANDO SOARES VIEIRA
Superintendente de Relações com Empresas

 

  

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Soares Vieira,
Superintendente, em 05/02/2025, às 14:36, com fundamento no art. 6º do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cvm.gov.br/conferir_autenticidade, informando o código verificador
2248882 e o código CRC 44826FCB.
This document's authenticity can be verified by accessing
https://sei.cvm.gov.br/conferir_autenticidade, and typing the "Código Verificador"
2248882 and the "Código CRC" 44826FCB.

Referência: Processo nº 19957.000921/2025-68 Documento SEI nº 2248882
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